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EMENDA MODIFICATIVA 

Ao Projeto de Lei n° 68, de 2019, que proíbe o 
uso e a venda de "narguilé" e seus insumos em 
espaços públicos. 

Os Vereadores que esta subscreve, nos termos do § 2° do artigo 145 
do Regimento Interno desta Casa, vem apresentar Emenda Modificativa ao Projeto 
de Lei n° 68, de 2019, de iniciativa do vereador Airton Savello. 

O § 1° do artigo 2° do Projeto de Lei n° 68, de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° - 
§ 1° - Fica autorizado o uso de "narguilé", aos maiores de 18 anos, somente 
em tabacarias e locais congêneres providos de ambientes específicos para o 
consumo," 

O § 20 do artigo 5° do Projeto de Lei n° 68, de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 5° - 

§ 2° - Considera-se infrator, para os efeitos desta Lei, toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica que, de forma direta ou indireta, seja responsável 
pela comercialização e/ou uso do "narguilé" em desacordo com o disposto 
nesta Lei." 
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